
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, CentÍo, Souto Soares - Bahia' CEP /t6'990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339'2í50 / 2128

âoNTRATO DE PRESTAçÁO DE SERy,çOS N' 050/2023P5-PMSS

REF. DTSPEIVSÁ DE L|C|ÍAçAO N" 047/2023PMSSDI

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A EMPRESA
DWELOP TRE/NAMENÍO É CAPACITAçÓES LTDA.

Nesta data, a PREFEITIIRA MUN\C\PAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, ínscrita no

CNPJ - Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas, soô o n1 13.922.554/0001 -98, localizada à

Avenida José Sampaio, 08,. centro, souÍo soares-Ba, representado leste alo 
-p9lo 

Prefeito

Municipat, o senhoi. ANDRÉ LULZ SAMPATO CÁRDOSO, poriador do RG n.' 746013930/SSP'

BA, e'CPF n. 916.397.195-04, residente e domicitiado na Rua Glóia sampaio, No 47, Centro,

nesta cidade, doravante denominado â9NTRATANTE. e do outro lado a empresa DWELOP
TRETNAMENTO E CAPACITAçÕES LTDL pessoa iurídica de dircito pivado, com sede na Rua

iraça aa Bandeira, s/n, Centro, Souto Soares/BA, cEP:46.990-000, inscrita no CNPJ/MF sob no'

45.ó25.274/0001-71, neste ato rcpresentada pela Sra. NATALIA WEBEN GOES, poftador da

Ca,téio ru""ional de Habilitaçáo rô 07582796958 e CPF 071.110.93542' doravante denominada

éôNrneraoa. onde a Co@[!!!!E, utilizando suas prcnogativas /egais, artigo 24, inciso ll,

ffi Zt Oe junno ae tqg3 e atterações posteiores, resolvem e acordam na celebração

do presente tNSTRtJiiENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA I - DO OBJENVO E REGIME DE DGCUçÃO:

O presente contrato tem por obietivo a con!nt1.099- -d2 
empresa oan oP-slaTão-de seruiços

refàrente ao curso presenciat ttt coupeNv, NovA LEI DE LlclTAçÕEs E coNTRATos
ADMTNISTRATIVOS - LEI 14.1$n021 - lmplantação e contratações Diretas, para-seruidores do

minicípio, o referido curso terá carga horáia de 16 horas e será ministndo dias 03 e 04 do més

ae eàrit, conforme cronogrí,ma de Poposta de preço em anexo, para treinemento e

áperfãiçoamento de pessoai de interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, deste

Município.

CLÁUSUA II - DOVALOR E CONDICOES DÉ PAGAMENTO:

para cumpimento do que trata a cLÁusuLA t, a âoNTRATANTE pagaá a ooNTRATADA o

valor de à$ IA.SOO (dezessers mil e quinhentos reais), coníorme paposta vencedora anexa'

CLÁUSULA II' - DO PERIODO DEVIGENCIA:

o presente contrato se inicia no ctia 20/03/2023 e expira-se no dia 30/05/2023, término dos

sêrviços, findo este prazo as paftes não teráo nenhuma obigação paru com a outÊ' salvo

pagamentos que poÍ ventura esteiam em atraso.

CLÁSULA IV- DO CRÉDITO ORçAMENTÁRIO:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por canta da seguinte dotação:

lJnidade orçamentária: 02.02.01 - secretaria Municipal dê Administraçáo Geral.

Áiiiooa:-o.senv. e Manutenção das Ações da secretaia de Administraçáo.

Cíãisiniaçao Econômica:339039 - OuÍros Servlços Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte: 1 500

CLAUSULA V - DA NEGAÍIVA DE RELAçÃO DE EMPREGO,
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O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, signfficando tão-
somente prestação de servi@s.

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na ocoffência das hrpóteses prevlsÍas em especial nos

Artigos 77 e 78, bem como a quatquer dispositivo da Lei n" 8.666Á3 e suas postenore s aftenções
e, ainda nos segur'htes casos:

§ 1" - tnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste @ntrato, por infração de uma das
-paftes, 

quando notificado por escito peta pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 $nnb)
dias;

§ 2. - Tnnsferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a

êxpressa autoização e concordância de ambas as paúes, por escrito;

§ 3" - por quatquer uma das paftes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima

de 60 (sessenÍa) dras;

§ 4" - por atraso supeior a 30 (nnta) dias dos pagamen-tos devidos pela Administração conforme

previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso W;

CLÁUSULA VII . DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente antrato poderá ser reajustado deste que oco,na fator econômico que afete o equilÍbio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do tndice inflacionário oficial, divulgado pelo

Govemo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIII . DAS PENALIDADES:

O prcsente contrato e rcgido pela Lei 8.666/93 a qu.al as parÍes se suieitam para resolução dos

"r"o" "77 
que este instnjmeniÍo for omisso, apticando as penalidades preuislas nos .Artigos 

86 a

88, da men'cionada Lei, que as paftes dectaram ter pleno mnhecimento do teor e ainda.

I - Adveftência escita, quando se tratar de iníraçáo leve, a iuízo da 9oNTRATANTE;

ll - Mutta diáia equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;

/// - suspensã o temporáfia de participação em ticitação e impedimento de contratar com

Administração Púbtica Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA IX- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

O presente cpntrato tem fulcro legat no A/.. 37, inciso X da CF, na Lei Municipal no' 0277/2001

Ai.2o, item V, alíneas "a" e "b" e íegistação Previdenciáia e Fiscal, lei 8666/93 e suas altenções
posteiores.

Parágrafo único. Pelos seryiços enumerados nos iÍens acima, esclarece-se que as despesas
'"àràã 

*rprrt"aas da seguintá forma: 50%o (cinqüenta) por cÊnto dos serviços serão computados

áÀ p"".ril e S0% (cinqÍ)enta) por cento, seráo computados eín insumos' no intuito de não ser

coniabitizado todo o valor Aeítro ao fimite estiputado no aft. da Lei 101/O0 de Responsabilidade

Fiscal.

CLÁUSULA X_ DA ALTÉRAçÁO DO CONTRATO:



§-%
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebnçáo de termo aditivo.

CLÁUSULA XI - DA FISCALIAçÁO DO CONTRATO:

A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Rodigo Vieira Andrade,
inscito no CPF de n.o 035.303.545-97, podador da Matricula de n.o 571, para exercer as
atibuifies de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no

Diáio Oficial do MunicÍpio.

CLÁUSULA XII - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de SouÍo Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da

execução d e ste co ntrato.

As paíes contratantes obrigam-se por si e por seus sucÉssores, a qualquer título, cumpir o
presente contrato. E, pOr estarem justos e contrAtados, asslnam o presente instrumento em 03

(três) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e a CONTMTAPA iuntamente com

as ÍesÍemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais-

SouÍo Soares-B A, 20 de Março de 2O23.

A LUIZ cÁRDOSO DEVEL CITA LTDA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESÍEMUNHAS:

Rc: p2763 V{« - L1

CN PJ : 48.928.271t/0001 -71
CONTRATADA

)tr.Ztí )i-í->'\
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PREÍEÍTURA MUNICIPAT DE SOUTO 5OARES
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ExrRÂTo oE otsPENsA DE ucrÍAçÃo

PÍocesso de Dispênsa de Licitação no 047/2023PltsSDl
Contratante; Àrunicipio de Souto Soares - Estado da Bâhia
Objeto: Contraiação de empresa para prestaçáo de seÍviços referenle ao Curso Presencial lN
COMPANY: NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - LÉl '14.1331202'l -
lmplantação e Confâtaçóes Diretas, para servidores do municipio, o reÍêrido cuíso terá carga horária
de '16 horas e será manistrado dias 03 e 04 do mês de Abril, conforme cronograma de Proposta de
preço êm ânexo, para lreinamento e apeíêiçoamento de pessoal. dê interêsse da Secíelaíia Municipal
de AdministÍaÇão Geral, deste Município.
Proponente/Homologado: DEVELOP TREINAMENTO E CAPACIÍAçÕES LÍOA, pessoa juÍidica de
direito privado, com sede na Rua Praça da Bandeirâ, s/n, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000,
inscrita no CNPJ/MF *b n'. 48.928.27 4IOOO 1 -7 1 .

valor Homologado: RS 16.500,00 (dezessêis mil e quinhentos reais).
Embasamento Lêgal: AÍt.24, inciso ll, da Lei n-o 8-666/93 e suas posteriores alteÍaçóes.
Homologação/Ratificação'- 2Ol O312O23.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

cNPJ/MF: í 3.922.554/0001.98

Contrato N' 050/2023PS-PMSS - Processo de Dispensa de L.icílacáo n' O47|2O23PMSSD|
Conlratantê: PÍeÍeitura Municipal de Souto Soâres- Bahia.
Obiêto: Contratação de empresâ pâra prestação dê serviços refeÍente ao Curso Presencial lN

COMPANY: NOVA LEI DE LICITAçÔES E CONTRAÍOS ÀDMINISTRATIVOS - LÉl 11.'13312021 -
lmplantação e Contratações Diretas, parâ servidorês do município, o ÍêÍêrido cuÍso terá carga horária
de 16 hôrâs e será ministrado dias 03 ê 04 do mês dê Abril, confoÍme cÍonogíama de Proposta de
preço êm anexo, para treinamento e apeÍfeiçoâmênto de pessoal, de interesse da Secrelaía Municipal
dê Administraçáo Geral. deste Município.
Proponente/úomologado: DEVELOP TREINAMENTO E cAPAcITAçÔES LTDA, pessoa jurídica de
direito pÍivado, com sede na Rua Praça dâ Bandeira, s/n, Centro, Souto Soares/BA, CEP:46.990400,
inscrita no CNPJ/MF sob n". 48.928.2741000'l -7'l .

Valor Homologado: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhenlos reais).
Embasamento Legal: AÍt. 24, inciso ll, da Lei n.'8.666/93 e suas posteriores alterações'
Unldade OÍçamêntária: 02.02.0í - Sêcrêlãria Municlpal de Admlnlstração Geral.
Açáo: 2008 - Desenv. e ManutenÉo das Ações da Secretaria de Administração.
ClassiÍicação Econômica: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pêssoa Jurídica.
Fonte: 1500
Prazo de Vigência: 2010312023 a 3O1O5D023.
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